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	INDICAÇÃO Nº105/2017



AUTORIA: VEREADOR MILTON SOARES 

INDICAM AO PODER EXECUTIVO QUE SEJA REALIZADA A ADEQUAÇÃO DE UNIFORMES DOS SERVIDORES QUE ATUAM NAS UNIDADES DE SAÚDE. 

                                                            Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Senhor Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, realizar a adequação dos uniformes dos servidores que atuam nas unidades de saúde.





           JUSTIFICATIVA

Esta sugestão fundamenta-se no fato de que a Secretaria Municipal de Saúde não adota o uso de uniforme para os seus servidores, o que consideramos que seria fundamental para os mesmos, na medida em que traria conforto e economia de tempo e dinheiro, além da adequação do ambiente de trabalho que reflete respeito e organização. 

A uniformização é uma tendência que vem sendo adotada nas empresas, inclusive na área pública, como forma de dar mais identidade à equipe, significando uma melhoria nos serviços prestados, pois os servidores poderão ser identificados com mais facilidade. Outra situação que pode ser evitada com esta proposta é o uso de roupas inadequadas para o trabalho. 

Outrossim, sugerimos que seja adotado um padrão de uniforme específico para as funções da área da saúde (jalecos, coletes e camisas). Mais do que identificar, o objetivo também é de dignificar o servidor.

Mencionamos, por oportuno, o disposto no art. 6º da Lei nº 649/2014, de 13.05.2014, dispõe sobre obrigatoriedade de o Poder Executivo e Legislativo usar em seus próprios públicos somente as cores oficiais do município, in verbis: 
" Art. 6º. O uniforme destinado aos servidores públicos municipais e aos alunos da rede municipal de ensino, quando distribuídos gratuitamente pela municipalidade, deverão obedecer à padronização com a utilização das cores oficiais do Município e respectivo Brasão, sendo vedada a utilização de qualquer outra cor."

      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de junho de 2017.
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	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo
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Presidente  _________________________________

                                    Ver. Wagner Tavares da Cunha
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